
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT
Parecer nº. 036/2015
Projeto de Lei Complementar nº: 653/2015
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator: Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA
 
Relatório

Trata-se de projeto de lei complementar, de origem do Executivo Municipal, que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar provisoriamente os recursos da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, e dá outras providências”.
O Plenário, por maioria de 9 (nove) votos, aprovou o projeto na primeira fase de discussão e votação, em que se analisa a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
Na sequência, o Presidente Francisco Carlos Frechiani remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT, tendo sido designado Relator este vereador.

Fundamentação
No que se refere ao mérito do presente projeto de lei, estou convencido que o mesmo possui compatibilidade com o interesse público, ante as justificativas apresentadas na mensagem nº 426 pelo Prefeito (utilização provisória do recurso financeiro em caráter excepcional) no sentido de que seria a única alternativa para garantir o pagamento do décimo terceiro salário dos servidores públicos municipais, que, de fato, é um direito social fundamental, ante a natureza alimentar.
Ademais, em razão de emendas de minha autoria, o Município deverá repor os valores devidamente corrigidos à conta específica vinculada ao custeio do serviço de iluminação pública no prazo de seis meses da efetiva utilização, não podendo, ainda, utilizar os recursos para outras finalidades.

Voto 

 
Ante o exposto, voto pela aprovação do projeto de lei.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2015.

VICENTE DE PAULA SOUSA

Relator

VOTOS EM SEPARADOS DE MEMBROS DA CFOT

Projeto de Lei Complementar nº: 653/2015 que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar provisoriamente os recursos da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, e dá outras providências”.
Autoria: Executivo Municipal

Relator: Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA


Em que pese respeitarmos a posição do vereador relator, mantemos, também, no mérito, os votos pela não aprovação do PLC 653/2015.

 
Tais posicionamentos além de manter a coerência com os votos apresentados no Plenário, no primeiro turno de votação, estão em consonância com o contido no Parecer Jurídico nº 085, de 10/12/2015 e com a recomendação nº 12 de 2015, do Ministério Público Estadual (Ofício 578/PJPM/2015).

Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2015.

              JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho


Membro

JOSÉ CARLOS DA SILVA - Carlito

Membro

